
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  DE S Ã O  P A U L O

Fls. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA n°.: 18.420/14

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 
Lorena, no uso das atribuições que ihe são conferidas por Lei,

Considerando que é dever do Administrador 
Público apurar os fatos, diante de eventuais irregularidades de que tenha 
conhecimento.

Considerando o fato que a Sra. Fernanda Paula 
Barros Barbosa, Registro n° 4769, cargo de Professora de Ensino 
Fundamenta! não retornou ao trabalho a mais de 30 (trinta) dias, após o 
termino da licença sem vencimentos que estava gozando no período de 
29/07/2010 a 29/07/2012 e renovada por mais dois anos durante 30/07/2012 
a 30/07/2014.

RESOLVE:

DETERMINAR, a abertura de PROCEDIMENTO 
DE APURAÇÃO PRELIMINAR, atendendo ao Memorando 627/2014 do 
Setor de Recursos Humanos, para apurar faltas injustificadas praticadas pela 
servidora Célia Judite Santiago Lopes.

Diante do exposto, em tese, foram transgredidos 
os seguintes dispositivos do Estatuto dos Servidores Públicos de Lorena:

"Artigo 199 ~ São deveres do servidor(a) além dos que lhe 
cabem em virtude do desempenho de seu cargo e dos que 
decorrem, em geral, da sua condição de servidor público:

I — comparecer ao serviço, com assiduidade e pontualidade e 
nas horas de trabalho de trabalho extraordinório quando 
convocado";

O Artigo 200 que determina:

"Artigo 200 -  São proibidas ao funcionàrio(a) toda ação ou 
omissão capaz de comprometer a dignidade e o decoro da 
função pública, ferir a disciplina e a hierarquia, prejudicar a 
eficiência do surviço ou causar dano à Administração Pública, 
especialmente:

(-)




